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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 492/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/375336, de 29 de março de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aBaETETUBa/Pa, no período de 31/03 a 02/04/2022.

servidor objetivo

aNToNio coSTa, cPf 067.240.002-20, matrícula funcional 
nº 8042955/ 2, ocupante do cargo de assistente de Gabine-

te, lotado na diretoria de Gestão de logística.
Participar de agenda Governamental, no referido município. 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 30 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 493/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/375647 de 29 de março de 2022;
coNSidEraNdo ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de MariTUBa/Pa, no dia 30/03/2022.

servidor objetivo

raiMUNdo lEaNdro MoNTEiro da coSTa, cPf 172.903.922-
72, matrícula funcional nº 5952612/1, ocupante do cargo de 

assessor de Gabinete, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico ao servidor do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 30 de março de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 494/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/380409, de 30 de março de 2022.

rESolVE:

i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 

de MoJÚ/aBaETETUBa/Pa, no período de 31/03 a 01/04/2022.

servidor objetivo

 JoÃo GaBriEl dE oliVEira NUNES, cPf 028.513.562-75, ma-
trícula funcional nº 5959290/1, ocupante do cargo de assistente 

operacional i, lotado no Gabinete da casa civil.
dar apoio logístico, nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 

diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i. 

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 30 de março de 2022.

lUciaNa BiTENcoUrT SoarES

coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 495/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 

10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  

coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 

de janeiro de 1994;

coNSidEraNdo o processo n° 2022/371933, de 29 de março de 2022;

CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.

rESolVE:

i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 

MariTUBa/Pa, no dia 30/03/2022.

servidor objetivo

SaMUEl carValHo VEloSo, cPf 512.560.372-49, matrícula 
funcional nº 5947235/1, assistente operacional ii, lotado na 

diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 

servidor acima, que se deslocou conforme item i. 

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 30 de março de 2022.

lUciaNa BiTENcoUrT SoarES

coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 496/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 

10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  

coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 

de janeiro de 1994;

coNSidEraNdo o processo n° 2022/380459, de 30 de março de 2022.

rESolVE:

i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 

de MoJÚ/aBaETETUBa/Pa, no período de 31/03 a 01/04/2022.

servidor objetivo

 GaBriEl aMaral TEiXEira MiraNda,  cPf 031.967.432-09, 
matrícula funcional nº 5947370/2, ocupante do cargo de asses-

sor, lotado na diretoria de Gestão de logística.
dar apoio logístico, nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 

diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i. 

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 30 de março de 2022.

lUciaNa BiTENcoUrT SoarES

coordenadora de relações Governamentais
Protocolo: 779053


